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ATOS DO PREFEITO

LEI COMPLEMENTAR Nº 674 DE 25 DE MAIO DE 2021

Dispõe sobre a reestruturação 
do Conselho Municipal de 
Acompanhamento e Controle 
Social do Fundo de Manutenção e 
Desenvolvimento da Educação Básica 
e de Valorização dos Profissionais 
da Educação CACS-FUNDEB, em 
conformidade com o artigo 212-A da 
Constituição Federal, regulamentado na 
forma da Lei Federal nº 14.113, de 25 de 
dezembro de 2020.

 
Art. 1º O Conselho Municipal de Acompanhamento e 

Controle Social do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento 
da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da 
Educação no Município de Seropédica – CACS-FUNDEB, 
criado nos termos da Lei nº 14.666, de 10 de janeiro de 
2008, em conformidade com o artigo 212-A da Constituição 
Federal, regulamentado na forma da Lei Federal nº 14.113, 
de 25 de dezembro de 2020, fica reestruturado de acordo 
comas disposições desta lei.
Art. 2º O CACS-FUNDEB tem por finalidade proceder ao 

acompanhamento e ao controle social sobre a distribuição, 
a transferência e a aplicação dos recursos do Fundo, 
com organização e ação independentes e em harmonia 
com os órgãos da Administração Pública do Município de 
Seropédica, competindo-lhe:
I - elaborar parecer sobre as prestações de contas, 

conforme previsto no parágrafo único do art. 31 da Lei 
Federal nº 14.113, de 2020;
II - supervisionar o censo escolar anual e a elaboração da 

proposta orçamentária anual, objetivando concorrer para 
regular e tempestivo tratamento e encaminho dos dados 
estatísticos e financeiros que alicerçam a operacionalização 
do Fundo;
III – acompanhar a aplicação dos recursos federais 

transferidos à conta do Programa Nacional de Apoio ao 
Transporte do Escolar - PNATE e do Programa de Apoio 
aos Sistemas de Ensino para Atendimento à Educação de 
Jovens e Adultos - PEJA;
IV- acompanhar a aplicação dos recursos federais 

transferidos à conta dos programas nacionais do governo 
federal em andamento no Município;
V - receber e analisar as prestações de contas referentes 

aos programas referidos nos incisos III e IV  do “caput” 
deste artigo, formulando pareceres conclusivos acerca da 

aplicação desses recursos e encaminhando-os ao Fundo 
Nacional de Desenvolvimento da Educação- FNDE;
VI - examinar os registros contábeis e demonstrativos 

gerenciais mensais e atualizados relativos aos recursos 
repassado ou retidos à conta do Fundo;
VII - atualizar o regimento interno, observado o disposto 

nesta lei.
Art. 3º O CACS-FUNDEB poderá, sempre que julgar 

conveniente:
I – apresentar, ao Poder Legislativo e aos órgãos de 

controle interno e externo, manifestação formal acerca dos 
registros contábeis e dos demonstrativos gerenciais do 
Fundo, dando ampla transparência ao documentos em sitio 
da internet;
II – convocar, por decisão da maioria de seus membros, o 

Secretário Municipal de Educação ou servidor equivalente 
para prestar esclarecimentos acerca do fluxo de recursos 
e da execução das despesas do Fundo, devendo a 
autoridade convocada apresenta-se em prazo não superior 
a 30 (trinta) dias;
III – requisitar ao Poder Executivo cópia de documentos, 

com prazo para fornecimento não superior a 20 (vinte) dias, 
referentes a:
a)	 licitação, empenho, liquidação e pagamento de 

obras e de serviços custeados com recursos do Fundo;
b)	 folhas de pagamento dos profissionais da 

educação, com a discriminação dos servidores em efetivo 
exercício na educação básica e a indicação do respectivo 
nível, modalidade ou tipo de estabelecimento a que se 
encontrarem vinculados;
c)	 convênios/parcerias com as instituições 

comunitárias, confessionais ou filantrópicas sem fins 
lucrativos;
d)	 outras informações necessárias ao desempenho 

de suas funções;
IV – realizar visitas para verificar, in loco, entre outras 

questões pertinentes:
a)	 o desenvolvimento regular de obras e serviços 

realizados pelas instituições escolares com recursos do 
Fundo;
b)	 a adequação do serviço de transporte escolar;
c)	 a utilização, em benefício do sistema de ensino, 

de bens adquiridos com recursos do Fundo para esse fim.
Art. 4º A fiscalização e o controle do cumprimento do 

disposto no art. 212-A da Constituição Federal e nesta lei, 
especialmente em relação à aplicação da totalidade dos 
recursos do Fundo, serão exercidos pelo CACS-FUNDEB.
Art. 5º O CACS-FUNDEB deverá elaborar e apresentar ao 

Poder Executivo parecer referente à prestação de contas 
dos recursos do Fundo.

Parágrafo Único – O parecer deve ser apresentado 
em até 30 (trinta) dias antes do vencimento do prazo de 
apresentação da prestação de contas pelo Poder Executivo 
ao Tribunal de Contas.
Art. 6º O CACS-FUNDEB será constituído por:
I - membros titulares, na seguinte conformidade:
a) 2 (dois) representantes do Poder Executivo, sendo pelo 

menos 1 (um) deles da Secretaria Municipal de Educação;
b) 1 (um) representante dos professores da educação 

básica pública do Município;
c) 1 (um) representante dos diretores das escolas básicas 

públicas do Município;
d) 1 (um) representante dos servidores técnico-

administrativos das escolas básicas públicas do Município;
e) 2 (dois) representantes dos pais/responsáveis de alunos 

da educação básica pública do Município; 
f) 2 (dois) representantes dos estudantes da educação 

básica pública do Município, devendo 1 (um) deles ser 
indicado pela entidade de estudantes secundaristas.
§ 1º Integração ainda os conselhos municipais dos Fundos, 

quando houver:
I – 1 (um) representante do Conselho Municipal de 

Educação – CME;
II – 1 (um) representante do Conselho Tutelar, previsto na 

Lei Federal nº 8.069, de 13 de julho de 1990 – Estatuto da 
Criança e do Adolescente – indicado por seus pares;
III – 2 (dois) representantes de Organizações Não-

Governamentais.
§ 2º membros suplentes: para cada membro titular, será 

nomeado um suplente, representante da mesma categoria 
ou segmento social com assento no Conselho, que 
substituirá o titular em seus impedimentos temporários, 
provisórios e em seus afastamentos definitivos, ocorridos 
antes do fim do mandato.
§ 3º Para fins da representação referida no inciso III do § 1º 

do “caput” deste artigo, as organizações da sociedade civil 
deverão atender as seguintes condições:
I - ser pessoa jurídica de direito privado sem fins lucrativos, 

nos termos da Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 
2014;
II - desenvolver atividades direcionadas ao Município de 

Seropédica;
III - estar em funcionamento há, no mínimo, 1 (um) ano da 

data de publicação do edital;
IV- desenvolver atividades relacionadas à educação ou ao 

controle social dos gastos públicos;
V - não figurar como beneficiária de recursos fiscalizados 

pelo CACS-FUNDEB ou como contratada pela 
Administração a título oneroso.
§ 4º Na hipótese de inexistência de estudantes 

emancipados, no caso da alínea “f” do inciso I do “caput” 
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deste artigo, a representação estudantil poderá acompanhar 
as reuniões do conselho, com direito a voz.
Art. 7º Ficam impedidos de integrar o CACS-FUNDEB:
I - o Prefeito, o Vice-Prefeito e os Secretários Municipais, 

bem como seus cônjuges e parentes consanguíneos ou 
afins, até o terceiro grau;
II - o tesoureiro, contador ou funcionário de empresa de 

assessoria ou consultoria que prestem serviços relacionados 
à administração ou ao controle interno dos recursos do 
Fundo, bem como cônjuges, parentes consanguíneos ou 
afins desses profissionais, até o terceiro grau;
III - estudantes que não sejam emancipados;
IV - responsáveis por alunos ou representantes da 

sociedade civil que:
a) exerçam cargos ou funções públicas de livre nomeação 

e exoneração no âmbito dos órgãos do Poder Executivo;
b) prestem serviços terceirizados no âmbito do Poder 

Executivo.
Art. 8º Os membros do CACS-FUNDEB, observados 

os impedimentos previstos no artigo 7º desta Lei, serão 
indicados na seguinte conformidade:
I - pelo Prefeito, quando se tratar de representantes do 

Poder Executivo;
II – pelo Conselho dos Conselhos de Escola (CRECE), por 

meio de processo eletivo organizado para esse fim, no caso 
dos representantes do estudantes e dos responsáveis por 
alunos;
III - pelas entidades sindicais da respectiva categoria, 

quando se tratar dos representantes de diretores de escola, 
professores e servidores administrativos;
IV - pela Secretaria Municipal de Educação, por meio de 

processo eletivo amplamente divulgado e observadas 
as condições previstas nos §§ 1º e 2º do artigo 6º desta 
Lei, quando se tratar de organizações da sociedade civil 
e, se necessário, do segmento de estudantes e seus 
responsáveis.
Parágrafo único. As indicações dos Conselheiros 

ocorrerão com antecedência de, no mínimo, 20 (vinte) dias 
do término do mandato dos conselheiros já designados.
Art. 9º Compete ao Poder Executivo designar, por meio 

de portaria específica, os integrantes dos CACS-FUNDEB, 
em conformidade com as indicações referidas no artigo 8º 
desta Lei.
Art. 10 O Presidente e o Vice-Presidente do CACS-

FUNDEB serão eleitos por seus pares em reunião do 
colegiado, nos termos previstos no seu regimento interno.
Parágrafo Único. Ficam impedidos de ocupar as funções 

de Presidente e de Vice-Presidente qualquer representante 
do Poder Executivo no colegiado.
Art. 11 A atuação dos membros do CACS-FUNDEB:
I - não será remunerada;
II - será considerada atividade de relevante interesse 

social;
III - assegura isenção da obrigatoriedade de testemunhar 

sobre informações recebidas ou prestadas em razão do 
exercício de suas atividades e sobre as pessoas que lhes 

confiarem ou deles receberem informações;
IV - será considerada dia de efetivo exercício dos 

representantes de professores, diretores e servidores das 
escolas públicas em atividade no Conselho;
V - veda, no caso dos conselheiros representantes de 

professores, diretores ou servidores das escolas públicas, 
no curso do mandato:
a) a exoneração de ofício, demissão do cargo ou 

emprego sem justa causa ou transferência involuntária do 
estabelecimento de ensino em que atuam;
b) o afastamento involuntário e injustificado da condição de 

conselheiro antes do término do mandato para o qual tenha 
sido designado;
VI - veda, no caso dos conselheiros representantes dos 

estudantes em atividade no Conselho, no curso do mandato, 
a atribuição de falta injustificada nas atividades escolares, 
sendo-lhes assegurados os direitos pedagógicos.
Art. 12 O primeiro mandato dos Conselheiros do CACS-

FUNDEB, nomeados nos termos desta Lei terá vigência até 
31 de dezembro de 2022.
Parágrafo Único - Caberá aos atuais membros do CACS-

FUNDEB exercer as funções acompanhamento e de 
controle previstas na legislação até a assunção dos novos 
membros do colegiado nomeados nos termos desta Lei.
Art. 13 A partir de 1º de janeiro do terceiro ano de mandato 

do Prefeito, o mandato dos membros do CACS-FUNDEB 
será de 4 (quatro) anos, vedada a recondução para o 
próximo mandato.
Art. 14 As reuniões do CACS-FUNDEB serão realizadas: 

§ 1º As reuniões serão realizadas em primeira convocação, 
com a maioria simples dos membros do CACS ou, em 
segunda convocação, 30 (trinta) minutos após, com os 
membros presentes.
I – na periodicidade definida pelo regimento interno, 

respeitada a frequência mínima bimestral, ou por 
convocação de seu Presidente;
II – extraordinariamente, quando convocadas pelo 

Presidente ou mediantes solicitação por escrito de no 
mínimo, 2/3 (dois terços) dos integrantes do colegiado.
§ 1º As reuniões serão realizadas em primeira convocação, 

com a maioria simples dos membros do CACS-FUNDEB 
ou, em segunda convocação, 30 (trinta) minutos após, com 
os membros presentes.
§ 2º As deliberações serão aprovadas pela maioria dos 

membros presentes, cabendo ao Presidente o voto de 
qualidade nos casos em que o julgamento depender de 
desempate.
Art. 15 O sítio na internet contendo informações atualizadas 

sobre a composição e o funcionamento do CACS-FUNDEB 
terá continuidade com a inclusão:
I - dos nomes dos Conselheiros e das entidades ou 

segmentos que representam;
II - do correio eletrônico ou outro canal de contato direto 

com o Conselho;
III - das atas de reuniões;
IV - dos relatórios e pareceres;

V - outros documentos produzidos pelo Conselho.
Art. 16 Caberá ao Poder Executivo, com vistas à execução 

plena das competências do CACS-FUNDEB, assegurar:
I - infraestrutura, condições materiais e equipamentos 

adequados e local para realização das reuniões;
II - profissional de apoio para secretariar, em especial, as 

reuniões do colegiado.
Art. 17. O regimento interno do CACS-FUNDEB deverá ser 

atualizado e aprovado no prazo máximo de até 30 (trinta) 
dias após a posse dos Conselheiros.
Art. 18. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 

revoguem-se as disposições em contrário.

Lucas Dutra dos Santos
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 0934/2021

O PREFEITO MUNICIPAL DE SEROPÉDICA, do Estado 
do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições que lhe são 
conferidas e considerando a necessidade de regulamentar 
e fiscalizar o cumprimento dos contratos da Secretaria 
Municipal de Saúde e Defesa Civil. 

ESTABELECE COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO DO 
CUMPRIMENTO DE TERMOS DO CONTRATOS, 
REFERENTE AO PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 
567/2021.

RESOLVE:

 Art. º.1º NOMEAR os servidores abaixo, para compor a 
Comissão de Fiscalização de cumprimento dos termos dos 
contratos n. º s 018-A/21, 018-B/21, 018-C/21, 018-D/21, 
018-E/21, 018-F/21, 018-G/21, 018-H/21, referente ao 
processo administrativo nº 567/2021 (Medicamentos).

1) Alexandre de Castro – Matr.17446 – Coord. De 
Almoxarifado e Compras; 
2) Priscila Rodrigues da Silva – Matr. 6555591 – Auxiliar 

Administrativo;
3) Paulo Ricardo dos Santos – Matr. 3534 – Ajudante 

Geral.

Art. 2º Esta Portaria tem seus efeitos retroagidos a partir 
de 30 de abril de 2021, revogando as disposições em 
contrário. 

Seropédica, 21 de maio de 2021. 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Lucas Dutra dos Santos
Prefeito Municipal
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HOMOLOGAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2838/2021

TOMADA DE PREÇOS Nº 002/CPL/2021

Com base no parecer da Procuradoria Geral do Município e manifestação da Contro-
ladoria Geral do Município, HOMOLOGO o resultado da LICITAÇÃO nº 002/CPL/2021 
na modalidade TOMADA DE PREÇOS, com as disposições da Lei Federal nº 8.666, 
de Junho de 1993, que tem como objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPE-
CIALIZADA PARA DRENAGEM E PAVIMENTAÇÃO DA RUA VIÚVA GRAÇA E RUA 
MANUEL ROQUE DUARTE, BAIRRO SÃO MIGUEL, SEROPÉDICA – RJ, COM FOR-
NECIMENTO DE TODOS OS EQUIPAMENTOS, MAQUINÁRIO, MÃO DE OBRA E 
TODOS OS MATERIAIS PECULIARES A CADA TIPO DE SERVIÇO A FIM DE ATIN-
GIR OS OBJETIVOS DESTE ESTUDO TÉCNICO. OS SERVIÇOS SERÃO EXECUTA-
DOS CONFORME ORIENTAÇÕES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SEROPÉDICA, 
REPRESENTADA PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS CONFORME CON-
DIÇÕES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE INSTRUMENTO, ESPECIFICA-
ÇÕES E QUANTIDADES DESCRITAS NESTE PROJETO BÁSICO E SEUS ANEXOS, 
em nome da empresarial:

CONSTRUTORA AYLA EIRELI - ME, cadastrada no CNPJ sob o nº 40.179.834/0001-20, 
vencedora do item único, totalizando o valor global de R$ 1.375.686,47 (hum milhão, 
trezentos e setenta e cinco mil, seiscentos e oitenta e seis reais e quarenta e sete 
centavos).

PUBLIQUE-SE na forma da Lei;

Após
Secretaria Municipal de Fazenda para emissão de Nota de Empenho correspondente ao 
exercício e lançamento no SIGFIS;
Lavratura do Termo de Contrato;
Publicação do Extrato do Contrato;

Após cumpridas todas as etapas, os autos deverão ser encaminhados à Controladoria 
Geral do Município, instruídos para extração e remessa de peças ao TCE, em cumprimen-
to ao que determina a Deliberação nº 280/2017.

Seropédica, 25 de Maio de 2021.

EIDER DANTAS
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE OBRAS

ORIGINAL ASSINADO NO PROCESSO ADMINISTRATIVO

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E DEFESA CIVIL

EXTRATO DE SEGUNDO TERMO ADITIVO

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 4676/2020
SEGUNDO TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº: 78/2020
PARTES: MUNICÍPIO DE SEROPÉDICA e FORTE GASES COMÉRCIO LTDA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS
OBJETO: PRORROGAÇÃO DE PRAZO DO CONTRATO Nº 78/2020 que trata da PRES-
TAÇÃO DE SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO DAS REDES DE GASES MEDICINAIS (OXI-
GÊNIO GASOSO MEDICINAL, AR COMPRIMIDO GASOSO MEDICINAL E VÁCUO 
CLÍNICO) E EQUIPAMENTOS CENTRALIZADOS DE DISTRIBUIÇÃO DE OXIGÊNIO 
GASOSO MEDICINAL E AR COMPRIMIDO GASOSO MEDICINAL ATRAVÉS DE CILIN-
DROS DE ALTA PRESSÃO; FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS DE GASOTERAPIA 
E LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS GERADORES DE AR COMPRIMIDO GASOSO ME-
DICINAL E EQUIPAMENTOS GERADOR DE VÁCUO CLÍNICO PARA A NOVA UNIDADE 
DE TRATAMENTO DA COVID-19
VALOR: R$ 68.700,00 (sessenta e oito mil, setecentos reais).
PRAZO: 03 (três) meses a contar de 11 de Março de 2021
FONTE DE RECURSO: Recursos do FMS 
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39.05
PROGRAMA DE TRABALHO: 0522.10.302.023.2837
NOTA DE EMPENHO: 064/2021
FUNDAMENTO: Consubstanciado pelas normas gerais constantes da Lei Federal nº. 
8.666/1993.
DATA DA ASSINATURA: 11 de Março de 2021.

Seropédica, 11 de Março de 2021.

RENE MELLO VIGNE 
Secretário Municipal de Saúde e Defesa Civil

Mat.: 17.445
ORIGINAL ASSINADO NO PROCESSO ADMINISTRATIVO

CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE - COMSAS
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COVID-19: PRECISAMOS REFORÇAR OS CUIDADOS
A luta contra a Covid-19 continua, por isso, 

é fundamental nos lembrarmos a todo tempo 

das medidas de prevenção ao contágio. Pre-

cisamos tomar os seguintes cuidados:

• Manter os ambientes limpos e arejados;

• evitar atividades que gerem aglomera-

ções;

• evitar levar as mãos ao rosto, especial-

mente olhos, nariz e boca;

• lavar e/ou higienizar com frequência as 

mãos até a altura dos punhos, com água e 

sabão ou álcool em gel 70%;

• ao tossir ou espirrar, cobrir o nariz e a boca 

e não tocar olhos, nariz, boca ou a máscara 

de proteção com as mãos não higienizadas;

• manter distância mínima de 1,50m (um 

metro e meio) das outras pessoas e evitar 

abraços, beijos e aperto de mãos;

• higienizar com frequência o celular, brin-

quedos e outros objetos utilizados com fre-

quentemente;

• não compartilhar objetos de uso pessoal 
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como talheres, toalhas, pratos e copos;

• se estiver doente, evitar contato com ou-

tras pessoas – principalmente idosos e do-

entes crônicos – e buscar orientação pelos 

canais online disponibilizados pelo SUS ou 

atendimento nas Unidade Básicas de Saú-

de, seguindo as recomendações dos Profis-

sionais de Saúde;

• dormir bem e se alimentar de forma sau-

dável, ingerindo principalmente alimentos 

que fortaleçam o sistema imunológico;

• utilizar máscara de proteção e álcool em 

gel 70% em todos os ambientes.
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